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RESPOSTAS AOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO  
 

Chamada Pública nº 001/2024 – Proc. Adm. n.º 240.125.026.407.900/2024 
 
Objeto: SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE OPERACIONALIZAÇÃO, GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO DE AÇÕES, 
SERVIÇOS MÉDICOS E MULTIPROFISSIONAIS CONTINUADOS, NA LINHA INTEGRAL DE 
CUIDADOS, NO HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTA ANA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 

Trata-se o presente de resposta ao pedido de esclarecimento feito pela ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA 
NOVA ESPERANÇA – AFNE, as quais passo a expor a seguir: 

 

 
 

R.: Deve ser comprovado por meio de qualquer documento oficial de caráter trabalhista ou emitido por 

entidade profissional competente. Lembrando que uma auto declaração, por si só, não comprova 

adequadamente o que o edital exige. Para maiores esclarecimento, consta da página do Educa+Brasil a 

seguinte definição: “o atestado é uma redação técnica que comprova ou garante a existência ou não 
de uma situação de direito, relacionado a alguém ou sobre algum acontecimento ou momento.”. 

 

 
 

R.: Os itens foram incluídos na planilha, o que não deve ser considerada como alteração substancial do 

edital, quando já constavam do item de pontuação – “13.3”. 

 

https://www.educamaisbrasil.com.br/enem/lingua-portuguesa/redacao
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R.: Os subitens que indevidamente restaram, que se referiam ao item “X” excluído na alteração do edital, 

foram retirados. Ressalto que o item constante da planilha apresentada pela entidade (imagem acima) e o 

constante do antigo item “X” não são os mesmos. 

 

 

 
R.: O que se tem do texto em questão é: se apresentada a descrição para todas as áreas relacionadas 

abaixo, pontua-se 0,5 ponto. Certamente que, na falta de uma ou mais áreas, perde-se 0,5 ponto. Após, a 

comissão técnica pontua a própria descrição de cada área, totalizando os 5 pontos. 
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R.: Como dito anteriormente, foram incluídos na planilha os itens faltantes, o que não deve ser 

considerada como alteração substancial do edital, quando já constavam do item de pontuação – “13.3”.  

 

 
R.: Será aceita a prova de autenticidade de documento e assinaturas eletrônicas/digitais nas formas 

previstas nas legislações vigentes. Apenas retificando: o numero da lei de assinatura eletrônica/digital é 

“14.063/2020”. 

 

Finalmente, considerando que não fora incluídos e/ou excluídos itens que constavam originalmente no 

edital Retificado, mantem-se a data de entrega e abertura dos envelopes em 04/04/2024. 

 

Publique-se. 

  

Santana de Parnaíba, 22 de março de 2024. 

 

 
 
 
 

CLEUSA CARVALHO 
Secretária de Compras e Licitações 


